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  PROJETO DE LEI CM Nº                       /2024 

EMENTA: Dispõe sobre a proibição do uso de 

aparelhos eletrônicos de telefonia celular e outros 

dispositivos eletrônicos pelos alunos da rede de 

ensino do Município de Cariacica.  

Art. 1° - Fica proibida a utilização de aparelhos eletrônicos de telefonia e outros 

dispositivos eletrônicos por alunos nas dependências das unidades escolares da rede de 

ensino do Município de Cariacica nas seguintes situações: 

I- No interior da sala de aula, exceto com prévia autorização para atividades pedagógicas; 

II- Na parte externa da sala de aula, durante a explicação do docente e/ou para realização 

de trabalhos individuais ou em grupo, na unidade escolar; 

Parágrafo único: Os aparelhos eletrônicos de telefonia e demais dispositivos eletrônicos 

deverão ser mantidos na mochila ou bolsa do próprio aluno, desligado ou ligado em modo 

silencioso, e sem vibração.  

Art. 2° - Fica permitida a utilização de aparelhos eletrônicos de telefonia e outros 

dispositivos eletrônicos pelos alunos em sala de aula ou nas dependências da escola nas 

seguintes situações: 

I- Mediante autorização expressa do professor regente para fins pedagógicos, tais como 

pesquisas, leituras, acesso a materiais digitais bem como qualquer outro conteúdo ou 

serviço. 

II- Para os alunos com deficiência ou com patologias que necessitam destes dispositivos 

para monitoramento ou auxílio de sua necessidade. 

Parágrafo Único – Quando permitido, o aluno utilizará os aparelhos eletrônicos de 

telefonia de forma silenciosa e acatando as orientações do professor. 

Art.3º- Os aparelhos eletrônicos, quando utilizados em sala de aula, devem ser 

considerados ferramentas de aprendizagem e não devem dar ensejo à desatenção ou 

interrupção do processo educacional. 
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Art. 4º - Cumpre aos progenitores ou responsáveis instruir os alunos sobre o manuseio 

adequado, bem como monitoramento do tempo excessivo de utilização de aparelhos 

eletrônicos de telefonia ou outros dispositivos eletrônicos, enfatizando a importância de 

seguir as regras estabelecidas neste documento e, quando permitido, utilizá-los de forma 

produtiva em sala de aula. 

Art. 5° - Caberá à direção da unidade escolar: 

I - adotar medidas que visem à conscientização dos alunos sobre a interferência do 

aparelho eletrônico de telefonia e outros dispositivos eletrônicos nas práticas educativas, 

prejudicando seu aprendizado e sua socialização; 

II - disciplinar o uso do aparelho eletrônico de telefonia e demais aparelhos eletrônicos 

fora do horário das aulas; 

III - realizar a divulgação da proibição junto aos alunos, mediante afixação ostensiva de 

avisos em locais visíveis nas salas de aula, bibliotecas e demais espaços. 

Art.6º- Em caso de descumprimento, o professor deverá adotar as medidas cabíveis à 

observância da regra. Não obstante, poderá acionar a equipe gestora da unidade que 

prestará todo o suporte ao docente. 

Art.7º- O Executivo Municipal publicará a presente lei no que couber. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.    
  

Plenário Vicente Santório, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

SERGIO CAMILO GOMES 

VEREADOR (UNIÃO) 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste projeto é  atenuar as distrações geradas pela utilização excessiva dos equipamentos 

eletrônicos, principalmente dos aparelhos eletrônicos de telefonia nas salas de aula, fomentando uma 

maior concentração dos alunos no processo de aprendizagem assim como uma maior socialização 

escolar. 

 

Por conseguinte, a Organização Mundial da Saúde (OMS) não recomenda nenhum tempo de tela para 

crianças de 0 a 2 anos e menos de uma hora por dia para crianças de 2 a 5 anos (2019). 

 

A UNESCO, outrossim, publicou um relatório sinalizando que a tecnologia pode outorgar um 

impacto negativo para o ensino, caso haja uso excessivo ou inadequado. 

 

Assim, o aludido projeto visa preservar a essência do ambiente pedagógico evitando que a falta de 

controle no uso dos aparelhos eletrônicos provoque a desconcentração dos alunos prejudicando o 

desenvolvimento escolar. 

 

Cumpre ressaltar que a escola exerce um papel essencial na introdução dos alunos à sociedade e diante 

disso, o uso constante de aparelho eletrônico de telefonia obstaculiza o desenvolvimento social dos 

jovens e a capacidade deles socializarem-se.        

 

Assim, submeto o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis, 

e conto com o apoio dos demais pares para a aprovação da matéria. 

 

 

SERGIO CAMILO GOMES 

VEREADOR (UNIÃO) 
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